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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Jorginho Mello 

PARECER Nº  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 26, de 2019 (nº 
68, de 2019), do Presidente Nacional da Ordem dos 

Advogados do Brasil, que indica, nos termos do art. 
130-A, inciso V, da Constituição Federal, a Senhora 

SANDRA KRIEGER GONÇALVES, para compor o 
Conselho Nacional do Ministério Público, na vaga 
destinada a Ordem dos Advogados do Brasil, no 

biênio 2019/2020. 

Relator: Senador JORGINHO MELLO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão a indicação, pelo Conselho Federal 

da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), da Senhora SANDRA KRIEGER 
GONÇALVES para compor o Conselho Nacional do Ministério Público 

(CNMP), nos termos do caput e do inciso V do art. 130-A da Constituição 
Federal. 

Os membros do CNMP são nomeados pelo Presidente da 

República, depois da aprovação da escolha pela maioria absoluta dos membros 
do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução. 

Na composição do Conselho, dois membros devem ser advogados, indicados 
pelo Conselho Federal da OAB.  Compete ao CNMP o controle da atuação 
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administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos 

deveres funcionais de seus membros, conforme determina a Carta de 1988. 

Nos termos regimentais, cabe à Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania (CCJ) proceder à sabatina dos indicados. 

Em atendimento ao disposto no art. 383, I, a, do Regimento 

Interno do Senado Federal, e no art. 5º, I, da Resolução nº 7, de 27 de abril de 
2005, a indicada encaminhou o seu curriculum vitae, que passamos a resumir. 

A indicada é advogada, inscrita na OAB, Seccional de Santa 
Catarina (OAB/SC), sócia da Krieger Advogados Associados. Foi Diretora 

Estadual da OAB/SC e Secretária Adjunta e Corregedora do Tribunal de Ética, 
no triênio 2013/2015, Conselheira Federal da OAB/SC e Presidente da 
Comissão Nacional de Direito Médico e da Saúde do Conselho Federal da 

OAB, no triênio 2016/2018, e integrante da Comissão Especial de Estudo do 
Anteprojeto do Novo Código de Processo Civil do Conselho Federal da OAB, 

quando participou da publicação “Honorários Advocatícios”, em 2015. 

Atualmente, é Conselheira Federal da OAB pelo Estado de Santa 

Catarina para o triênio 2019/2021 e representante institucional do Conselho 
Federal da OAB no CNMP, desde setembro de 2017, sendo, também, Membro-

fundadora do Instituto de Direito Administrativo de Santa Catarina (IDASC). 

Em 1987, graduou-se em Direito pela Universidade Federal de 

Santa Catarina (UFSC), tornando-se, em 2000, Mestre, e em 2015, Doutora em 
Ciência Jurídicas pela Universidade do Vale do Itajaí (UNIVALI), sendo a sua 

tese doutoral intitulada “Judicialização do Direito à Saúde e o Sistema de Saúde 
Suplementar no Brasil: Aspectos Críticos da Fundamentação de Decisões 
Judiciais”. 

Na sua vida acadêmica, integrou bancas de avaliação de alunos em 
conclusão de cursos de doutorado, mestrado e de graduação. 

Em 1992, especializou-se em Administração Pública pela 
Universidade Regional de Blumenau (FURB), sendo, em 1997, nomeada 

professora titular e efetiva dessa instituição de ensino superior, mediante 
concurso público de provas e de títulos, exercendo o magistério do Direito 

Processual Civil e do Direito Administrativo. 
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Exerceu, ainda, os cargos de Procuradora-Geral do Município, da 

Câmara Municipal de Blumenau-SC e da Universidade Regional de Blumenau-
SC. 

É autora de obras jurídicas, destacando-se: “Judicialização do 
direito à saúde e o sistema de saúde suplementar no Brasil”, publicado pela 

Lumen Juris, 2016, e “O Município na Constituição Federal de 1988”, 
publicado pela Juarez de Oliveira, 2013, e ainda de capítulos de livros e 

diversos trabalhos técnicos. 

O curriculum vitae da indicada relaciona, também, a sua 

participação em diversos congressos, exposições e feiras. 

Em atendimento ao art. 5º da mencionada Resolução nº 7, de 2005,  
e ao art. 383 do Regimento Interno desta Casa, a indicada declara que:  

a) não existem parentes seus que exercem ou exerceram
atividades públicas ou privadas vinculadas a sua atividade

profissional com impedimentos, em quaisquer períodos;

b) possui participação como sócia do escritório de advocacia

Krieger Advogados Associados;

c) está em situação de regularidade fiscal no âmbito federal,

estadual e municipal, tendo anexado à sua documentação as
devidas comprovações, emitidas pelos órgãos competentes;

d) figura como autora e ré nas ações judiciais por ela indicadas às
fls. 37/48, todas na Comarca de Blumenau-SC;

e) não atua, nem jamais atuou em juízos e tribunais, conselhos de
administração de empresas estatais ou em cargos de direção de
agências reguladoras;

f) vem exercendo, ao longo de três décadas, atividade em prol da
formação científica, da advocacia e do interesse público, e que

se sente honrada em submeter o seu nome ao crivo do Senado
Federal, para representação da classe de advogados no CNMP.
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Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e 

Senadoras integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
dispõem de suficientes elementos para deliberar sobre a presente indicação para 

o Conselho Nacional do Ministério Público.

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº , DE 2019 

DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 26 
de 2019, que “Submete à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do 
art. 130-A, inciso V, da Constituição 
Federal, e de acordo com a 
Resolução nº 7, de 2005, do Senado 
Federal, a indicação da Senhora 
SANDRA KRIEGER GONÇALVES, 
para compor o Conselho Nacional do 
Ministério Público, na vaga destinada 
a Ordem dos Advogados do Brasil, 
referente ao biênio 2019/2020”. 

A Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, em votação secreta realizada em 9 de julho de 2019, 

apreciando o Relatório sobre o Ofício “S” n° 26, de 2019, opina 

pela APROVAÇÃO da escolha do nome da Sra. SANDRA 

KRIEGER GONÇALVES, para compor o Conselho Nacional do 

Ministério Público, nos termos do art. 130-A, inciso V, da 

Constituição Federal, combinado com o art. 383, II, do 

Regimento Interno do Senado Federal com 21 (vinte e um) votos 

favoráveis, 1 (um) voto contrário e 1 (uma) abstenção. 

 Sala da Comissão, 9 de julho de 2019. 

Senador JORGINHO MELLO, Relator 



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 09/07/2019 às 13h30 - 34ª, Extraordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTARPRESENTE PRESENTE
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGER PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. JOSÉ SERRAPRESENTE
ELMANO FÉRRER 3. RODRIGO CUNHAPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE
ROSE DE FREITAS 5. MAJOR OLIMPIO PRESENTE
JUÍZA SELMA 6. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURU

CID GOMES 2. MARCOS DO VAL PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZPRESENTE PRESENTE
WEVERTON 5. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTA

RENILDE BULHÕES 2. JAQUES WAGNERPRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃO

ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
CHICO RODRIGUES

ELIZIANE GAMA

FLÁVIO ARNS

PAULO PAIM
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Indicação de membros para o CNMP

Início da votação: 09/07/2019 14:07:34 Fim da votação: 09/07/2019 15:56:59

TITULARES SUPLENTES

OFS 26/2019 - SANDRA GONÇALVES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP) Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROS votou

SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHOvotou

MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTARvotou

JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO votou

JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGER

CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIROvotou

ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEvotou votou

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHAvotou

TASSO JEREISSATI 2. JOSÉ SERRAvotou

ELMANO FÉRRER 3. RODRIGO CUNHAvotou votou

ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSvotou

ROSE DE FREITAS 5. MAJOR OLIMPIO

JUÍZA SELMA 6. FLÁVIO BOLSONAROvotou

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT,

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURU

CID GOMES 2. MARCOS DO VAL

FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUES votou

ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZvotou

WEVERTON 5. LEILA BARROSvotou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT,

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTA

RENILDE BULHÕES 2. JAQUES WAGNERvotou

ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO ROCHAvotou votou

PSD PSD

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃO

ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRADvotou

AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANA

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHOvotou

MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVESvotou voto não computado

JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESvotou

Senadora Simone Tebet
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA,

PLENÁRIO Nº 3, EM 09/07/2019

121 NÃO 1

Votação:

 TOTAL 23 SIM ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 34ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PARECER DA CCJ, APÓS ARGUIÇÃO
PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI PELA ESCOLHA
DO NOME DA SENHORA SANDRA KRIEGER GONÇALVES PARA
COMPOR O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, NA
VAGA DESTINADA À ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, COM
21 (VINTE E UM) VOTOS FAVORÁVEIS, 1 (UM) VOTO CONTRÁRIO E
1 (UMA) ABSTENÇÃO.

(OFS 26/2019)

Senadora SIMONE TEBET

09 de Julho de 2019

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


